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#DossiêAgrotóxicos

Financeirização: adubo para 
agrotóxico e herbicida para 
saúde e meio ambiente
Karen Friederich destaca que é preciso subverter a lógica econômica. 
Somente colocando a saúde e o ambiente em primeiro plano será possível 
produzir comida sem veneno

Por João Vitor Santos

A ideia de Financeirização — conforme a 
IHU On-Line trabalhou na edição 468 
— é quando a perspectiva econômica 

suplanta outras. A supremacia do capital se faz 
ainda mais nefasta quando é posta à frente da 
saúde e do meio ambiente. Vejamos o caso do 
uso de agrotóxicos. A biomédica Karen Friederi-
ch, professora da Fundação Oswaldo Cruz – Fio-
cruz e da Universidade Federal do Estado do Rio 
de Janeiro – UniRio, destaca que o argumento 
que se embute é de que para se produzir mais 
é preciso dos agrotóxicos. “Se pegarmos hoje 
exemplos de consultas públicas da Anvisa, vere-
mos argumentos como: ‘se proibir agrotóxico, 
não vai ser mais possível plantar feijão, soja 
ou milho’. Aí o agrotóxico é proibido, mas se 
vê que a plantação continua. Então, vemos que 
tem um apelo econômico, e que nem por esse 
apelo se justifica”, destaca. Karen participou 
do evento de lançamento do Dossiê Abrasco: 
um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos 
na saúde precedido do seminário Agrotóxicos: 
Impactos na Saúde e no Ambiente, no dia 24-
08, promovido pelo Instituto Humanitas Unisi-
nos – IHU em parceria com o Programa de Pós- 
Graduação em Saúde Coletiva da Unisinos.

A pesquisadora detalhou para a revista IHU 
On-Line os chamados processos de revisão de 
registro de agrotóxicos no Brasil. Há 14 tipos de 
agrotóxicos que hoje são liberados, que estão 
passando por reavaliações. Entre eles o glifosa-
to, 2,4-D e paraquat. O desafio é, com base em 
novos estudos, provar que os agrotóxicos ame-
açam a saúde e o meio ambiente. Mas, se já 
há estudos que provam isso, qual a dificuldade 
em banir essas substâncias? Karen explica que 
além da comprovação científica é preciso lutar 
contra essa lógica econômica, em que saúde 

e meio ambiente são ameaçados em prol, em 
última medida, do lucro. “Percebo nos últimos 
anos que, quando a Anvisa toma uma iniciati-
va (de reavaliar os registros), ou o processo foi 
atrasado por decisões judiciais ou não finalizou 
até hoje. Isso nos preocupa. Imagine um agro-
tóxico que foi registrado na década de 1980, 
quando não havia tanta tecnologia de detecção 
molecular e até de população exposta. Hoje se 
consegue detectar isso, mas há demora em efe-
tivar a restrição ou proibição”.

A pesquisadora ainda alerta para o risco de se 
liberar substâncias apenas com dados fornecidos 
pelas empresas, baseados em estudos laborato-
riais que não dão conta da complexidade dos 
agrotóxicos. Além disso, aponta os transgênicos 
como fator que aumenta em muito a carga de 
veneno aplicado na produção. É o que ocorreu 
quando da liberação de sementes resistentes ao 
glifosato e o que pode ocorrer com a liberação 
de sementes resistentes ao 2,4-D. Esse segundo 
carrega elementos que compunham o agente 
laranja, usado na Guerra do Vietnã.

Karen Friedrich possui graduação em Biome-
dicina pela Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro - UniRio, mestrado e doutorado 
em Saúde Pública pela Escola Nacional de Saú-
de Pública Sérgio Arouca, Fundação Oswaldo 
Cruz. Atualmente é servidora pública do Institu-
to Nacional de Controle de Qualidade em Saúde 
- INCQS da Fundação Oswaldo Cruz e professora 
assistente da UniRio. Ela é uma das autoras do 
Dossiê Abrasco: um alerta sobre os impactos 
dos agrotóxicos na saúde, juntamente com Fer-
nando Carneiro, Raquel Maria Rigotto, Lia Ge-
raldo da Silva Augusto e André Campos Búrigo.

Confira a entrevista.
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IHU On-Line - Você destaca o 
glifosato, o paraquat e o 2,4-D en-
tre os agrotóxicos mais pesados. 
Qual é seu uso no Brasil?

Karen Friedrich - Esses três 
agrotóxicos estão entre os três 
mais usados no Brasil hoje. O Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística - IBGE publicou um docu-
mento, agora em 2015, apontando 
essa grande utilização. Como são 
três herbicidas de grande uso, esti-
mamos que a população esteja ex-
posta a grandes quantidades. São 
usados em diversas culturas.

Já há alguns anos, existem se-
mentes transgênicas resistentes 
ao glifosato liberadas para uso. 
Isso torna o glifosato, disparado, 
o agrotóxico mais usado no Brasil. 
E o fato de ter semente transgêni-
ca resistente a ele faz com que o 
seu uso aumente ainda mais, sen-
do aplicado em grandes quantida-
des. Sobre o 2,4-D, recentemente, 
a CTN-Bio1 liberou a utilização de 
semente também resistente a esse 
herbicida. Por isso temos uma pre-
ocupação grande de que aumente 
muito o consumo desse agrotóxico.

IHU On-Line - Em que condições 
se dá essa liberação?

1 Comissão Técnica Nacional de Bios-
segurança - CTNBio: é uma instância co-
legiada multidisciplinar, criada através da 
lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, cuja 
finalidade é prestar apoio técnico consulti-
vo e assessoramento ao Governo Federal na 
formulação, atualização e implementação da 
Política Nacional de Biossegurança relativa 
a organismos geneticamente modificados - 
OGMs, bem como no estabelecimento de nor-
mas técnicas de segurança e pareceres técni-
cos referentes à proteção da saúde humana, 
dos organismos vivos e do meio ambiente, 
para atividades que envolvam a construção, 
experimentação, cultivo, manipulação, trans-
porte, comercialização, consumo, armazena-
mento, liberação e descarte de OGMs e deri-
vados. (Nota da IHU On-Line)

Karen Friedrich - Para a libe-
ração, são avaliados alguns testes 
apresentados pela indústria que 
está tentando obter o registro. No 
caso, a semente transgênica resis-
tente a esse agrotóxico. Por isso 
é importante enfatizarmos que os 
testes apresentados são realizados 
em condições experimentais, mui-
to bem controladas. Não queremos 
questionar a idoneidade dos resul-
tados, mas, na verdade, temos dú-
vidas se os testes de laboratórios 
condizem com a realidade de ex-
posição humana dessas sementes 
para compor os alimentos.

Da mesma maneira, a liberação 
para registros de agrotóxicos é 
feita baseada em testes feitos em 
laboratórios, em condições muito 
bem controladas. Assim, avaliamos 
que não tem como extrapolar es-
tas condições para condições hu-
manas. Sabemos que os testes são 
limitados. Só testam um agrotóxico 
por vez, uma via de absorção por 
vez em cada animal de laborató-
rio, quando, na realidade de uso, 
o agricultor acaba usando uma mis-
tura de agrotóxicos. Do ponto de 
vista da toxicologia, um agrotóxico 
pode potencializar a ação tóxica do 
outro.

IHU On-Line - Esses registros 
não são revistos? Uma vez no 
mercado, podem ser retirados?

Karen Friedrich - O glifosato e o 
paraquat estão em processo de re-
avaliação desde 2008 pela Anvisa2. 

2 Agência Nacional de Vigilância Sani-
tária - Anvisa: é uma agência reguladora 
vinculada ao Ministério da Saúde do Brasil. 
Juridicamente concebida como uma autar-
quia de regime especial, a agência exerce o 
controle sanitário de todos os produtos e ser-
viços (nacionais ou importados) submetidos 
à vigilância sanitária, tais como medicamen-
tos, alimentos, cosméticos, saneantes, deriva-

Até hoje, não se finalizou o pro-
cesso de revisão. Esperamos que 
esse processo termine logo, princi-
palmente porque a Agência Inter-
nacional de Pesquisa em Câncer, o 
IARC3, da Organização Mundial da 
Saúde, publicou uma revisão dos 
estudos sobre os efeitos destes 
dois agrotóxicos. E, ainda, avaliou 
o 2,4-D como um possível cance-
rígeno humano. Já o glifosato foi 
avaliado como um provável cance-
rígeno humano. Então, o glifosato, 
segundo estes estudos, tem um 
potencial cancerígeno ainda maior 
que o 2,4-D. E como o câncer é um 
dos critérios proibitivos de regis-
tro na legislação brasileira, a Lei 
7802/894, isso já é um indicativo 
muito forte para proibir esses dois 
agrotóxicos no Brasil. Já o para-
quat tem outros efeitos. São danos 
oxidativos, danos muito fortes para 
o sistema respiratório, o sistema 
reprodutivo e o sistema hormonal, 
que também são indicativos para 
revisão e proibição de registro.

O 2,4-D não estava nessa lista de 
2008 para revisão da Anvisa. Mas 
o Ministério Público Federal, em 
2014, exigiu que a Anvisa fizesse a 
reavaliação toxicológica deste her-
bicida. Isso por conta da liberação 
da semente transgênica. Ou seja, 
a CTN-Bio faz a avaliação da se-
mente transgênica sem considerar 
outros aspectos como a toxidade 
do agrotóxico para qual a semente 

dos do tabaco, produtos médicos, sangue, he-
moderivados e serviços de saúde. A autarquia 
é também responsável pela aprovação dos 
produtos e serviços submetidos à vigilância 
sanitária, para posterior comercialização, im-
plementação e produção no país. Além disso, 
em conjunto com o Ministério das Relações 
Exteriores controla os portos, aeroportos e 
fronteiras nos assuntos relacionados à vigi-
lância sanitária. Sua atuação abrange tam-
bém o monitoramento e a fiscalização dos 
ambientes, processos, insumos e tecnologias 
relacionados à saúde. A agência atua ainda 
na esfera econômica, ao monitorar os preços 
de medicamentos e ao participar da Câmara 
de Medicamentos - Camed. (Nota da IHU 
On-Line)
3 Agência Internacional de Pesquisa 
em Câncer: mais conhecida por suas siglas 
IARC, do inglês International Agency for Re-
search on Cancer, e CIRC, em francês. É uma 
agência intergovernamental que forma parte 
da Organização Mundial da Saúde das Na-
ções Unidas. (Nota da IHU On-Line)
4 A Lei 7802/89 ficou conhecida como Lei 
dos Agrotóxicos. Confira a íntegra em http://
bit.ly/1i4hwR3. (Nota da IHU On-Line)

O que temos visto é o interesse eco-
nômico se sobrepor aos interes-
ses da saúde e do meio ambiente
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vai ser liberada. Fazer a avaliação 
desse agrotóxico é papel da Anvi-
sa. Assim, na expectativa de que se 
vai usar mais 2,4-D, por conta da 
liberação da semente transgênica, 
é importante que a Anvisa reavalie 
os efeitos à saúde à luz dos conhe-
cimentos mais recentes.

O econômico que 
sufoca a saúde e o meio 
ambiente

A decisão de proibir um agrotó-
xico é de três órgãos: Ministério 
da Agricultura, Anvisa e Ministério 
do Meio Ambiente. Se olharmos a 
Constituição Federal, os Diretos 
Fundamentais, o direito a saúde e 
meio ambiente equilibrado devem 
se sobrepor aos interesses econô-
micos. Apesar de não estar expli-
citado na Lei de Agrotóxicos, está 
na Constituição. O que temos visto, 
infelizmente, é o interesse econô-
mico se sobrepor aos interesses da 
saúde e do meio ambiente. É im-
portante termos ciência disso.

IHU On-Line - Como você obser-
va esse processo de registro e re-
visão de registro?

Karen Friedrich – Podemos fa-
zer uma alusão aos medicamentos. 
No Brasil, quando um medicamen-
to é registrado, ele é submetido 
a uma revisão de registro a cada 
cinco anos. O que acontece nesse 
processo? Se a empresa produziu 
mais estudos, ela pode apresentá-
-los. Porém, se for observado que 
a utilização de medicamento pela 
população apresentou algum dano 
sobre a saúde ou apresentou perda 
ou falta de eficácia, o medicamen-
to tem seu registro suspenso. Isso a 
cada cinco anos. Todos os medica-
mentos passam por isso.

Já o agrotóxico no Brasil não pas-
sa por isso. Ou seja, temos hoje 
agrotóxicos com registro desde an-
tes da criação da Anvisa, entre as 
décadas de 1980 e 90, e que con-
tinuam sendo utilizados. E antes 
da Anvisa esse processo de registro 
não era muito organizado. Foi ela 
que trouxe essa organização, e é 
ela que faz avaliação de todos os 
testes que a indústria apresenta. 

Caso seja consenso que não apre-
senta impacto significativo nem 
para saúde nem para o meio am-
biente, e é interessante para a 
agronomia, o agrotóxico é regis-
trado. Esse registro é para sempre. 
Não tem uma revisão periódica 
prevista em lei.

Entretanto, a lei indica que se 
houver novas informações cientí-
ficas, estudos ou alerta interna-
cional e indicativos de impactos 
sobre a saúde ou meio ambiente 
ou perda da eficácia agronômica, 
aquele registro pode ser revisto. O 
que percebemos nos últimos anos 
é que, quando a Anvisa toma uma 
iniciativa, como essa de 20085 – de-
pois em 2012 o Ministério do Meio 
Ambiente também tentou reavaliar 
alguns agrotóxicos que apresenta-
vam impactos sérios para abelhas 
—, ou o processo foi atrasado por 
decisões judiciais ou não finalizou 
até hoje. Isso nos preocupa. Imagi-
ne um agrotóxico que foi registra-
do na década de 1980, quando não 
havia tanta tecnologia de detecção 
molecular e até de população ex-
posta. Hoje se consegue detectar 
isso, mas há demora em efetivar 
a restrição ou proibição, se for o 
caso.

Sobre essa demora, o que temos 
visto publicamente é que o posicio-
namento das empresas e de outros 
grupos está centrado no argumen-
to de que a questão é econômica. 

5 A revisão da Anvisa não se refere apenas aos 
dois agrotóxicos citados. É uma lista compos-
ta por 14 substâncias. Confira em http://bit.
ly/1PApKLi. (Nota da IHU On-Line)

Ou seja, que não vai se conseguir 
produzir o que se produz hoje sem 
o agrotóxico. Se pegarmos hoje 
exemplos de consultas públicas da 
Anvisa, veremos argumentos como: 
“se proibir o agrotóxico não vai ser 
mais possível plantar feijão, soja 
ou milho”. Aí o agrotóxico é proi-
bido, mas se vê que a plantação 
continua. Então, vemos que tem 
um apelo econômico, e que nem 
por esse apelo se justifica. Porque 
novos agrotóxicos entram no mer-
cado ou existem outras moléculas 
que podem substituir aquela.

Caminhar para o fim 
dos agrotóxicos

E isso quando falamos de um mo-
delo de produção que é químico-
-dependente. Porque sabemos que, 
do ponto de vista da saúde e do 
meio ambiente, não temos como 
defender agrotóxico. O caminho é 
que o modelo de agricultura brasi-
leira caminhe gradativamente para 
o fim do uso de agrotóxicos. Temos 
a Política Nacional de Agroecologia 
e Produção Orgânica6, que aponta 
caminhos nesse sentido. Por isso é 
importante que saia do papel e te-
nha financiamento e discussão e in-
formação pública. Ou seja, temos 
caminhos para seguir na redução 
gradativa do uso de agrotóxicos.

Nesse fim gradativo, temos que 
começar a proibir aqueles que são 
mais tóxicos, que já se tem reco-
nhecimento científico de que cau-
sam câncer, alterações hormonais e 
reprodutivas, neurotoxidade inten-
sa, causando depressão no sistema 
nervoso central, problemas cogni-
tivos, de memória. Então, levando 
em conta isso, já temos agrotóxi-
cos que deveriam estar sendo proi-

6 Plano Nacional de Agroecologia e 
Produção Orgânica - Planapo: é uma 
política pública do Governo Federal criada 
para ampliar e efetivar ações para orientar 
o desenvolvimento rural sustentável. Fruto 
de um intensivo debate e construção parti-
cipativa, envolvendo diferentes órgãos de 
governo e dos movimentos sociais do campo 
e da floresta, o Planapo é o principal instru-
mento de execução da Política Nacional de 
Agroecologia e Produção Orgânica - Pnapo. O 
plano busca integrar e qualificar as diferen-
tes políticas e programas dos dez ministérios 
parceiros na sua execução. (Nota da IHU 
On-Line)

Temos hoje 
agrotóxicos com 

registro desde 
antes da criação 
da Anvisa e que 
continuam sen-

do utilizados
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bidos no Brasil. O glifosato e o 2,4-
D são dois exemplos. O fato de o 
IARC, que é a agência internacional 
de pesquisa em câncer, reconhecer 
a probabilidade de o glifosato cau-
sar câncer já é um indicativo para 
a Anvisa proibir essa substância no 
Brasil. Já o 2,4-D não tem tantas 
evidências quanto o glifosato. Ago-
ra, além de causar câncer, o 2,4-D 
pode causar alterações hormonais 
muito severas e alterações sobre o 
sistema reprodutivo também. Esses 
também são critérios que deveriam 
impedir o registro.

IHU On-Line - Como avalia a le-
gislação brasileira? Facilita a revi-
são dos registros ou é posta como 
mais um empecilho?

Karen Friedrich – Precisamos 
fazer uma ressalva importante: o 
Brasil tem uma lei de 1989 que re-
laciona critérios que levam à proi-
bição de agrotóxicos. Efeitos sobre 
o sistema hormonal, câncer, muta-
ção no sistema genético, malfor-
mações fetais e alterações sobre 
sistema reprodutivo, por exemplo. 
Estes itens não constam em legis-
lações internacionais. Somente 
em 2009 a Comunidade Europeia 
passou a incorporar esses critérios 
proibitivos. Então, a lei brasileira, 
neste aspecto, é bem mais restriti-
va. Está tão atual que a Comunida-
de Europeia está copiando.

Agora, certamente estes países 
têm mais estrutura para poder fa-
zer a restrição funcionar. A gente 
sabe que a Anvisa, assim como os 
três órgãos que cuidam disso, tem 
uma estrutura pequena e tem uma 
pressão forte das empresas sobre 
suas ações. A todo o momento, as 
empresas questionam a Anvisa, por 
exemplo. Por isso é importante que 
a sociedade também faça voz. So-
mos mais numerosos e queremos 
que o interesse da saúde pública, 
o papel da Anvisa, se faça.

IHU On-Line - Voltando à ques-
tão dos transgênicos. O maior 
problema desse tipo de cultura 
é o fato de que necessita de uma 
carga ainda maior de agrotóxicos 
do que uma cultura sem modifica-
ção genética?

Karen Friedrich – Sim, é claro. 
Existem vários tipos de sementes 
transgênicas. Vamos pegar, por 
exemplo, a semente transgênica 
resistente ao glifosato. Este her-
bicida mata os vegetais que não 
interessam na lavoura. Se o agri-
cultor planta uma semente de soja 
resistente ao glifosato, só a soja 
vai crescer. Outras ervas morrem. 
Então a soja cresce sozinha, de for-
ma mais rápida. É obvio que isso 
aumenta o consumo de glifosato. O 
que temos percebido é que, quan-
do foi liberado o uso de semente 
transgênica resistente ao glifosato, 
houve um aumento muito intenso 
do uso desse herbicida.

É o que tememos que ocorra 
especialmente no caso do 2,4-D. 
Porque ele tem vários efeitos asso-
ciados que são muito graves. Além 
disso, tem no seu processo de for-
mação uma geração espontânea de 
dioxina7. Este é um contaminante 
muito sério também, presente, 
por exemplo, no agente laranja8. 
Mesmo em pequenas quantidades, 
pode causar danos à saúde muito 
graves.

A única coisa sobre a legislação 
que acho que poderia ser modifi-

7 Dioxina: é um conservante usado na con-
servação de um composto orgânico, heterocí-
clico, antiaromático, com a fórmula C4H4O2. 
(Nota da IHU On-Line)
8 Agente laranja: é uma mistura de dois 
herbicidas: o 2,4-D e o 2,4,5-T. Foi usado 
como desfolhante pelo exército dos Esta-
dos Unidos na Guerra do Vietnã. Ambos os 
constituintes do Agente Laranja tiveram uso 
na agricultura, principalmente o 2,4-D ven-
dido até hoje em produtos como o Tordon. 
Por questões de negligência e pressa para 
utilização, durante a Guerra do Vietnã, foi 
produzido com inadequada purificação, apre-
sentando teores elevados de um subproduto 
cancerígeno da síntese do 2,4,5-T: a dioxina 
tetraclorodibenzodioxina. Este resíduo não 
é normalmente encontrado nos produtos co-
merciais que incluem estes dois ingredientes, 
mas marcou para sempre o nome do Agente 
Laranja, cujo uso deixou sequelas terríveis na 
população daquele país e nos próprios solda-
dos norte-americanos. No período de 1961 a 
1971, as tropas americanas aspergiram 80 mi-
lhões de litros de herbicidas, que continham 
400 quilogramas de dioxina sobre o território 
vietnamita, de acordo com estatísticas ofi-
ciais. Esses desfolhantes destruíram o habi-
tat natural, deixaram 4,8 milhões de pessoas 
expostas ao agente laranja e provocaram en-
fermidades irreversíveis, sobretudo malfor-
mações congênitas, câncer e síndromes neu-
rológicas em crianças, mulheres e homens do 
país. (Nota da IHU On-Line)

cado é abarcar a revisão periódi-
ca. No caso da Europa, a cada dez 
anos, é feita a revisão de registro. 
Isso obriga que a agência regulado-
ra faça uma avaliação sistemática 
dos estudos científicos publicados 
e possa concluir, à luz dos conhe-
cimentos atualizados, se aquele 
agrotóxico deve ou não permane-
cer no mercado, ou se deve ter seu 
uso restrito.

IHU On-Line - E como a popu-
lação pode auxiliar nesse pro-
cesso de diminuição do uso de 
agrotóxicos?

Karen Friedrich – Buscando in-
formação. Esse é o caminho. Como 
consumidores, ainda temos um pa-
pel importante de regular o mer-
cado. Buscando cada vez mais ad-
quirir alimentos sem transgênicos, 
sem agrotóxicos, alimentos orgâni-
cos ou ao menos de base ecológica, 
vamos dar apoio aos produtores e 
também mostrar ao mercado que 
não queremos comer veneno.

IHU On-Line - A senhora tam-
bém teve uma contribuição para 
reavaliação do 2,4-D. Como foi 
essa contribuição?

Karen Friedrich – Eu participei 
de uma audiência pública no Minis-
tério Público Federal, onde falei de 
alguns estudos sobre os efeitos na 
saúde e no meio ambiente. Enca-
minhei tudo para a Anvisa. É outra 
ação importante que todo pesqui-
sador e todo cidadão pode fazer. 
Se observarem algum caso de con-
taminação, encaminhem para os 
órgãos. Por exemplo: encaminhar 
para o Ministério Público suspeitas 
de uso muito elevado, que tenham 
levado à morte e intoxicação. As-
sim, esses casos podem ser levados 
para investigação. E os pesquisado-
res também: tendo novos estudos, 
novas pesquisas, encaminhem para 
Anvisa ou Ministério Público. É pro-
vocar o órgão e também fazer nos-
so papel de cidadão e de pesqui-
sador de uma instituição pública. 
Eu, como pesquisadora de saúde 
pública, e outros, temos o papel 
de defender a saúde pública. Nesse 
sentido, não estamos fazendo mais 
do que a obrigação. ■




